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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Secretaria de Finanças

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn
Senhor Gestor,

Seguindo os critérios prescritos pela Constituição Federal, e Legislação correlata, mormente a
Lei de Licitações Lei no. 14133121, e suas alterações posteriores, e em consonância com o Art. 160 da
Lei de Responsabilidade Fiscal Lei no. 1O1|2OOO, venho informar a Vossa Senhoria autorização para
abertura do Procedimento Licitatório objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERV|ÇO PARA pARTrCrpAÇÃO DO 19o CONGRESSO BRASTLEIRO DE PREGOETROS E
AGENTES DE CONTRATAÇÃO NOS DIAS 18i\21 DE MARÇO DE 2024 EM FOZDO |GUAÇU/PR.

Encaminhamos a Dotação Orçamentária o custeio dos serviços acima relacionados

2A1 -GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO
2í03-MANUTENÇÃO COM O GABTNETE DO PREFETTO

33.90.39- OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiOICA

Desta forma, solicito a Vossa Senhoria, que autorize a Comissão Permanente de Licitação
a realizar os procedimentos Licitatorios na modalidade aplicável conforme determinações da Lei de
Licitações Públicas Lei no 14133121 e
deste Município.

alterações, visando atender as necessidades

Rondolândia, 08 de março de 2024

GILSON
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Eticons - Sistema de Controle de Licitaçáo
Telefone: ( )

OA|O3DA24 12:27.27

*)
i'



(( ((

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIÁ

COMISSÃO PERNTA]\{ENTE DE LICITAÇÃO
GESTÃO 202U2024 ft

JUST IFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

Processo Administrativo de n" 1 l8/202 - GAB
Requisitante: Gabinete do Prefeito.
OBJETO: "CONTRATAÇÃO NN EMPRESA PARA PARTICIPAÇÃO DO 19'CONGRESSO
BRASILEIRO DE PREGOEIRO E AGENTE DE CONTRATAÇÃO NOS DIAS 18 A 21 DE
MARÇO DE2O24.'

BASE LEGAL: no (art. 74, "a" F" insiso. III, da Lei n. 14.133/2021).

O MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA - MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de
,-.Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob o no 04.221.48610001-49, com Sede na Av. Joana

Alves de Oliveira, S/no - Cenho - Rondolândia - MT - CEP 78.338-000, sob a égide da Comissão de

Contratação, vem justificar o procedimento de Inexigibilidade de Licitação para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PARTICIPAÇÃO DO 19'CONGRESSO BRASILEIRO DE PREGOEIRO E

AGENTE DE CONTRATAÇÂO NOS DIAS 18 A 21 DE MARÇO DE2O24.

TEMA PROPOSTO: CAPACITAÇAO E TREINAMENTO: ASPECTOS ESSENCIAIS EM

MATÉRIA DE CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO.

l. DeÍinicão do obieto.
De acordo com aLei 8.666193, em seu art. 13, inc. VI, as atividades relacionadas a

capacitação e treinamento são consideradas serviços técnicos profissionais especializados

Observe-se:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os
trabalhos relativos a:
(...)
VI. treínamento e aperfeiçoamento de pessoal;

)]

O mesmo se diga com relação à nova Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos (Lei
14.133/21). Veja-se:

il

;1

(

Art. 6' Para os firs desta Lei, coruideram-se:
(...)
XVIII. serviços técnicos especializados de nanreza predominantemente intelectual:
aqueles
realízados em trabalhos relativos a:
(...)

Av. Joana Alves de oliveirq, s/n", Centro, Rondolfurdra-Müo Grosso-ywfwblwlig4pb!
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
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fl treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:
(. .)
III. contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inextgibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
(..)
fl treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

É Sabido, então, que as atividades relacionadas à capacitação e à real:rzlação de
treinamentos e congêneres são consideradas serviços técnicos profissionais
especializados, como conhatá-las? Qual é o fundamento legal para tanto?

l.l) Fundamento leeal:
1.2 Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta, mediante
inexigibilidade, nas disposições do Decreto Municipal no 243/GAB lPl\R./2024 e fulcro no inciso III, do
art.74, da Lei n. 14.13312021,

1.3 Na presente contratação, é admissível a substituiçâo do Estudo Técnico Preliminar-ETP pelo
presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.}43lGAB/PÀm" de 3 de janeiro de
2024, inc. IV, do artigo 22: 

.
AÍt.22. E facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa apresentada pelo Órgão
Técnico (Secretaria Requisitante), quando, alternativamente:
IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de Formalização de
Demand4 restar apontada a necessidade de realização de dispensa de licitação prevista no
aÍt.75, incisos I, II, UI, VII, VIII, IX, XI, XIII, XlV, XV e nas alíneas "â", "b", "c", "d",
"j' 

" 
uk" do inciso IV, da Lei no 14.133, de202l;

t- 1.4 A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo 31, da Lei
Municipal n. 570, de20/12/2023 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no l0l, de 2000:
I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art.
38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os procedimentos de
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o do aÍt. 182 da Constituição;
II - entende-se como despesas irrelevantes, para flrns do §3'do AÍ. 16 da LRF aquelas
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art.24 da
Lei no 8.666, de 1993;
III- Poderá ser aplicada aLei Federal no 14.133, de 1o de abril de202l.

1.5 Portanto, na forma do inciso IV, do art. 22 do Decreto Municipal n.243/GAB/PÀ/R" de 03101/2024,
declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de Referência, bem como, que

Av. JoanaÁlves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândis-Mqto Grosso@
Cep: 78. 3 38-000 - Tel: (66) 3 542-l I 77
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ocorra na forÍna de licitação dispensável, com fundamento no inc. III do art. 74 da Lei n.14.133/21.
l.ó Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste Termo de
Referência, destina-se a as atividades relacionadas à capacitação e à realização de treinamentos e

congêneres são consideradas serviços tecnicos profissionais especializados pois existe uma gtande
necessidade de aperfeiçoamento e treinamento para continuidade dos trabalhos realizados visando ampliar
detalhadamente os coúecimentos dos servidores que trabalham no departamento de licitações sobre

Compras Públicas com um especialista renomado;
1.7 Igualmente, os serviços a serem contratados devem estar dentre os serviços tecnicos profissionais
especializados, como é o caso das atividades relacionadas à capacitação e à realiza4áo de treinamentos e

congêneres, bemcomo tais serviços deverão ser de natureza singular; e, ainda, os profissionais ou empresas
que irão pres!í-los deverão deter notória especialização.
I .8 justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os Município com
até 20.000(vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para

comprimento:
I - dos requisitos estabelecidos no lrt. 7' e no crpLrl tir tirt. ll ,.iestu le i:

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sobre a forma eletrônica a que se refere o q l' dr,
v r|1. ll dc'stl lei:

III - das regras relativas a divulgação em Sítio eletrônico oficial.

2 - Como contratar a participação de servidores em eventos e treinamentqs.
2.1 Vejam-se, inicialmente, as seguintes disposições constantes daLei l4.l33l2l:
Art. 5'. Na aplicação desta Lei, serão observados os principios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação,
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentiivel, assim como as disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) (sem grifos no original).

Art. 1 l. O processo licitatório tem por objetivos:
(...)
II - assegurar traíamenlo isonômico entre os licitantes, bem como ajusta
competição (sem grifos no original).
É de se observar, porquanto, que "a.realízação de qualquer licitaçõo depende da
ocorrência de certos pressupostos. Afalta deles, o certame ltcitatório seria um
autêníico sem-sentido ou simplesmente não atenderia às fnalidades em vistas
das quaís foi concebido " . l
Com vistas a primar pela eficiência - diga-se, esperada da atividade legislativa -,

a Lei 14.1 3 i/21 salvaguardou do dever de licitar, as hipóteses em que se

entremostra inviável a competição. PoÍquanlo, disciplinada no art.74 da Lei
14.133121, a inexigibilidade de licitação consubstancia-se em instituto cujo
móvel centra-se, essencialmente, na inviabilidade de competição, essa

circunstância fática afasta o impositivo licitatório em face da ausência de
pressuposto que lhe seja lógico: a ausência de possibilidade de competição.

))
((

Nessa liúa, vejam-se oportunamente as disposições do mencionado art. 74 daLei 14.133121:

Av. Joqna Álves de olíveira, s/n", Cet*o, Rondolôndia-Malo Grosso-www.rondolandiq.mí.sov.br
Cep:7E.j38-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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nn. t+. Éinexigível a licitação quando inviável : t"T-p::11"'em especial nos casos de: I -

aquisição de materiais,-de "q'ipl'""àt 
ou de Bêneros ou contratzção de serviços que so possam

ser fomecidos por prooutor' eripresa ou representante comercial exclusivosl

I - contratação a" p,on"ionli"i; t";"; *ffi;"' diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que ."""*,'áJi"ru ititit" ttpt"i"rAaa ou pela opinião pública;

II - contratação ao' '"g'i't"'-'l'liçot 
tet"i"o' 

""pecializados 
de natureza predominantemente

intelecrual com profissionat, ;;;;;;ã" notória especiatização, vedadá a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:

a)estudostecnicos.planejamentos'projetosbásicosouprojetosexecutivos:
;1;;;;;.'. perícias eavaliações em geral;

c) assessorias ou 
"on"tto''*1ã""rcát?""ãit"tias 

financeiras'outributarias;

:f iffi:ffi f tTHiT:;l*Tff igi'1:'"ilT1;; i"'X'B?'"""ntoeaperreiçoamentode

oessoal;tir.lt"rr"ça" 
de obras de arte e de bens de valor histórico; 

.-"oins .e câmDo e laboratorí 
'

g) controres de quaridade 
" 
i*""rãei""''"uli*': :'-t:.'.:;;;:ã*.:Tf;:,Slllllll',1'l *,,""- 

instrumentação e monitoramento de parâmetros especltlc
'**ôã" à"g"m*ia que se enquadrem no disposto neste mc§o;

h) - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

i) - Aquisição ou to"açao Ae irno'el cujas características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha'

§ l" Para firts do disposto no ínciso I do..caput deste artigo' d Ádministração deverá

demonstrar a ir"ioiiííá)'i"'rr*p"ríça" ^"aioítí 
oiÃtoao dã exclusividade' contrato de

exclusividade' declaração do fabricante ou outro documenlo idôneo capaz de comprovar

nue o obieto é lbrnecido ou prestado p" p'oou'ii'-í*p'i'o o" repreienlante comercial

i'iitííit, "aáã" 
i preferêicta por marca específica'

§ 2" Para fins do disposto no i1c,ilo ll do caput deste artigo' considera-se

empresário *"t"il';'; ;;';;i;;;; ou iurídica qu" po"uà conffato' declaração' carta ou

outro document" ií"" íà'i" Z"" t*'u idod' .p"'i'on"nte 
e cont ínua de represe nt ação' no

País ou em Estado específico' do 
-profissionat 

a'' 'Jt" 
it*'ico' afastada a possibilidade de

contrataçãodiretaporinexigibitidadepo,*"ioã"-"ip,",áriocomrepresentdçãorestfita
a evento ou local esPecíJico

§ 3' Para fins do disposto. no inctso !!! !:::e:t 
deste artigo' consídera-se de

notória especializaçõo o profisiional ou a empresa cuio conceito no campo de sua

esoecialidade, d""o""n'" a" i"í'íi""n" '"í"'i"' "i:!:: 
experiência' publicações'

oiganização' aparelhamento' equipe técnX.a ou' outros 
.requisitos 

relacionados com suas

a vidades, permita inJert q)ii'Lu ffabalho é essencial e reconhecidamente adequado à

nrena satiia;io"i,x:"1,::::;;;::71i,í,**,,*-rw inciso III do caput deste artiso' é

vedada a subcont onçao a" )í)resàs'ou a atuoçao de profissionais distintos daqueles

'i"" 
i"nn"^ i"tttfrcado a inexigibílídade'

Áv. loana Atves de ,t»et,o, ,r1".-c;;t;i;ffffltfftfriií,f'fiii @*]t
LeP: /t
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§ 5"Nas coníratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo,

devem ser observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de

adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de
anortizaÇõo dos investimentos; II

- certificação da inexistência de imóveis públícos vagos e dísponíveis que
atendam ao objeto; III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela Administração e que ettidenciem vantagem para ela.

Nesse talante, embora seja muito dificil elucubrar todos os eventos que podem conduzir
à inviabilidade de competição, é possível sintetizâr as causas em dois fatores: a existência de um
único particular detentor da exclusividade de executar o objeto ou a impossibilidade de julgamento
objetivo, diante das características apresentadâs, pelo particular apto a desempenhá-la. Observe-se,
então, que na inexigibilidade o dever de licitar é afastado diante da caracterização, no caso
concreto, nos termos do arl.74, caput, da Lei 8.666/93, da chamada inviabilidade de competição,
uma vez que em situações desta natureza, a instauração de certame licitatório seria materialmente
impossível e, porquanto, destituída de utilidade. Primeiro, porque havendo apenas uma proposta,
não se prestará a sua finalidade principal, qual seja, eleger a melhor entre viárias, assegurando-se o
tratamento isonômico (aÍ. ll, inc. II, da Lei n" 14.133121). Segundo, porque as características
peculiares do objeto impedem um julgamento objetivo, o que estaria em descompasso com a
determinação do art. 5o da Lei no 14.133121.

))

Nesse passo, complementarmente, é oportuno ressaltar que as contratações por
inexigibilidade de licitação com fundamento no inc. III do art. 74 da Lei 14.133/2021, não exigem
inviabilidade de competição objetiva, ou seja, não tem como requisito a existência de apenas um
particular no mercado apto a prestar o serviço. Desse modo, a confatação direta sob tal
fundamento poderá ocorrer ainda que exista mais de um profissional ou empresa, notoriamente
especializados no objeto de interesse da Administração. Isto porque, seu pressuposto, em verdade,
não é a existência de apenas um prestador de serviços no mercado; mas sim, a impossibilidade de
estabelecer critérios objetivos de julgamento que viabilizem a escolha de um ou de outro, diante do
atributo da notória especialização.

Acerca da inexigibilidade de licitação, especificamente para a contratação de prestação de
serviços de capacitação, assim dispóe o art. 74, inc.lll, da Lei ne I4.73312L. ln verbis:

Art.74. É inexigível o licitoção quondo inviável o competição, em especial nos cosos de:
(...)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; (...)

Áv. Joana Álves de oliveiro, s/no, Centro, Rondolôndiq-Mato Grosso-w,,t\).rondolandia.mt.gov.br
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§3s Para fins do disposto no inciso lll do coput deste artigo, considera-se de notória

especialização o profissionalou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e reconhecida mente ãdequado à plena satisfação do objeto do contrato (sem destaques

no original).
Do texto legal, extraem-se como requisitos para a configuração desta hipótese de

inexigibilidade:
No caso concreto, todos restam atendidos, como se pode observar:
a) O serviço é tócnico profssionat especiatizado

O art.74, em seu inc. III, al. f) classifica expressamente o serviço de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal como técnico especializado de natureza predominantemente intelectual,

em compasso com o entendimento já extemado pelo TCU no âmbito da Lei 8.666193-

b) O prestador do serviço é notoriamente especializado

Sobre o tem4 são oportunas as considerações de Marçal JUSTEN FÍLHO, que assevera que:

A especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos que distinguem o sujeito,

atribuindolhe maior habilitação do que a normalmente existente no âmbito dos profissionais que

exercem a atividade. Isso se traduz na existência de elementos objetivos ou formais, tais como a

conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação, a participação em organismos voltados

a atividade especializada, o desenvolvimento frutifero e eítoso de serviços semelhantes em ouúas

oportunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício de magistério superior, a premiação em

concursos ou a obtenção de láureas, a organização de equipe técnica e assim por diaÍIte... A
notoriedade significa o reconhecimento da qualificação do sujeito por parte da comunidade.

Perfilha do mesmo entendimento Hely Lopes MEIRELLES ao defini-la enquanto uma

caracteristica dos profissionais que, além da habilitação geral técnica e profissional, foram além

em sua formação, participando de cursos de especialização, pós-graduação, congressos e

seminários, possuindo obras técnicas (livros e artigos) publicadas, além de participação constante

na vida acadêmica.
Nesse contexto, O Grupo Negócios Públicos, do qual faz parte o Instituto Negócios

Públicos pÍomove, com êxito e excelência, há quase 20 anos, eventos na área de licitações e

contratos adminisfrativos, sendo recoúecido como referência no ÍÍrmo; do mesmo modo; além de

sua expertise, possui todas as condições que o habilitam a contratar com o Poder Público.
Por sua vez, os proÍissionais instrutores são selecionados a partir de uma criteriosa análise

técnica, didática e curricular, que permitem a contratação de doutores, mestres e especialistas em

diversas áreas, com alto nível de conhecimento e experiência" que atuam aliando teoria e prática,

sempre observando a legislação vigente e a jurisprudência dominante.
Verifica-se, portanto, que resta caracterizada a "notória especialização", da "empresa cujo

conceito no cÍrmpo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou ouúos requisitos

relacionados com suas atividades", permitem "inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato", nos termos exigidos pela

novel legislação.

Av. Joano Alves de oliveira s/n", Centro, Rondolândia-Mqto Grosso-wJpuhl444ig4Lp!,h!
Cep:78.338-000 - Tcl: (66) 3542-1 177
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3) Em sede de inexigibilidade de licitação:
Entendimento da ACU:
"A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação podení ser

aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura
contrâtada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos"

(Orienlação Normativa | 7/09).

Entendimentos do TCU:
"Relatório: (...) vlll) dar ciência à (...) que deverão ser observados, em cada caso, e devidamente
justificados e formalizados no processo de contratação, o seguinte: (...) b) no caso de inexigibilidade de

contratação de consultorias, a definição do valor exige a comparação com os preços praticados pelo

fomecedor junto a outras instituiçôes públicas ou privadas, observada a proporcionalidade entre os

objetos, os produtos esperados e respectivos prazos de entrega, a qualidade e quantidade da mão de

obra utilizada em cada contatação, nos termos do art.26, parárynfo único, Inciso III, da Lei 8.66611993

e art. 30, §3', inciso III, da Lei 13.30312016 (Acórdãos I 565/201 5-Tcu-Plenário, Relator Ministro
Vital do Rego, e 1403/2010-TCU-PlenrÍrio, Relator Ministro Raimundo Carreiro);

Voto: (...) Ainda no tocante à seleção das consultorias, resta analisar a questÍio dos preços contrâtados.

Quanto a isso, verifico que alguns precedentes desta Corte recoúeceram a dificuldade de justificar o
preço nos casos de inexigibilidade à luz de propostas de outros fomecedores ou prestadores, razÃo pela

qual foi nascendo o entendimento de que a razoabilidade do preço poderia ser verificada em frrnção da

atividade anterior do próprio particular contÍatado (nessa linha, item 9.1.3 do Acórdão 819/2005-TCU-

Plenri,rio).

Ta[ situação culminou na expedição, pela Advocacia-Geral da União (AGU), da Orientação Normativa

1712009, inicialmente com a seguinte redação: "E obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade

de licitação, que devení ser realizada mediante a comparação da proposta apresentadâ com preços

praticados pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas".

Esta linha de raciocínio vem evoluindo no seio da Administração Pública (vide Portaria-AGU

572/2011) e sendo convalidada pelo Tribunal, como nos Acórdãos 1.56512015, 2.61612015 e

2.93U2016, todos do Plenário.

))

No presente caso, verifico que a (...) loglou demonstrar a adequação dos preços contratadôs levando em

conta os valores praticados pelas empresas em outros contratos por elas mantidos, ou seja, foi
demonstrada a equivalência dos valores cobrados da Administração com os valores praticados pelas

contratadas em outros ajustes contemplando o mesmo objeto ou objeto similar" (sem grifos no original)
(TCU. Acórdão 2.993/18 - PlenáLrio).

"Acórdão: (...) 9.1. determinar ao (...) que: (...) 9.1.3. quando contratar a realização de cursos, palestras,

apresentações, shows, espetáculos ou eventos similares, demonstre, a titulo de justificativa de preços,

que o fomecedor cobra igual ou similar preço de outros com quem contrata parâ evento de mesmo

porte, ou apresente as devidas justificativas, de forma a atender ao inc. III do panígrafo único do art' 26

daLei 8.66611993" (sem grifos no original) (TCU. Acórdão 819/05 Plenrírio).

"Relatório: (...) 48. Finalmente, não é demais registrar que, no caso de qualquer contratâção direta, o

preço ajustado deve ser coerente com o mercado. No caso especifico do treinamento de servidores,

Ay. roana Àtves de otiveta. s/nloCentro, 
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gabaritada equipe de professores de competência comprovada pela formação acadêmica e experiência
profi ssional, sendo considerada, assim, uma empresa reconhecidamente especialista.
(...)
48. A fim de justificar o preço praticado pela empresa, a área técnica trouxe aos autos as Notas Fiscais
no 669 e Nota Fiscal no 741, e a Nota de empeúo emitida pelo "f", relativas à contratação da 'oO" por
órgãos público e privados para ministrar cursos in company, com carga horária e número de

participantes similares ou menores aos de que ora se cuida. Constam da Nota Técnica
CODEP/CGMOR/SGE/SE no 9312018 as seguintes considerações sobre esse aspecto:

Em atendimento ao solicitado, a "O" encaminhou 3 (três) Notas Fiscais, conforme documentos SEI
0646336,0646337 e 0635664. Entretanto, considerando que os documentos apresentados não se

referiam a cursos com a mesma temática e nãoconstava a especificação da caÍga horária e do
quantitativo de participantes em cada um dos cursos, solicitamos a empresa que apresentasse os

referidos esclarecimentos para que fosse feita a análise quanto a vantajosidade da contratação
pretendida. Os esclarecimentos encontram-se nos documentos SEI n" 06501 12 e 0636066.

Preliminarmente cabe esclarecer que as notas relacionadas nos itens 1,2 e 3 da planilha acima, referem-
se a cursos in company, com catga horária menor do que aquele que se pretende contratar,
considerando que, conforme informação da própria empresa, durante o primeiro semestre de 2018 a

"O" não realizou contratação de cursos fechados (in company) com carga horária idêntica (20
horas/aula).
Diante disso, a metodologia utilizada para a comparação dos preços, centrou-se na avaliação do valor
da hora/aula e do custo individual por participante, nos termos da planilha que segue abaixo:

t...I
No que se refere à análise da vantajosidade da contratação, os dados obtidos na aferição acima
demonstram que o valor da hora/aula apresentado ao MinC e o custo por participante são compatíveis
com aqueles que a empresa tem praticado com outros entes. É possível observar também que e em
alguns casos esse valor encontrase abaixo.
Corroborando a vantajosidade do preço contratado pela turma fechada, foi anexado ao processo,
Documento SEI no 0651922, folder de curso aberto, com conteúdo similar, oferecido pela "O",
demonstrando, dessa forma, que o valor pago pelo "M" pela inscrição de cada aluno no curso 'in
company' apresenta-se mais vantajoso do que a inscrição em curso aberto.

-- Salvo melhor juízo, a análise feita acima atende ao disposto na Orientação Normativa AGU n.o 17, por
conter as justificativas exigíveis para tanto, não sendo dado a esta Consultoria se imiscuir na
metodologia utilizada pela Administração para justificar a razoabilidade do preço ofertado pela
empresa"B (destaques no original) (sem grifos no original).
Manual de Orientação de Pesquisa de preços do Superior Tribunal de Justiça (STJ): "A título de

exemplo, pode-se citar a contratação de serviços de tradução juramentado do idioma português para o
idioma húngaro, sendo que o prestador exclusivo apresenta a proposta de preços referente à prestação
de serviço de tradução do idioma português para o holandês, considerando haver equivalência quanto
ao nível de complexidade e mantidas as demais condições entre o [sic] 2 serviços.

Outro exemplo: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de raio x
para inspeção de bagagem da marca 'X'. Na impossibilidade de apresentação de preços pelo fornecedor
exclusivo, pode-se apresentar proposta para o mesmo objeto da marca 'Y', ou equipamento de raio x
para inspeção de encomendas.

Av. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondoldndia-Msto Grosso-@
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Deve-se lembrar que os serviços devem ser equivalentes, apresentando similaridade quanto ao grau de

complexidade, tamaúo, peso e outras características"e (sem grifos no original).

5) Razões da escolha do fomecedor:
Doutrina de Joel de Menezes NIEBUHR:
"... há de se separar duas questões, uma é a escolha do futuro contratâdo, que não precisa amparar-se

decisivamente no preço, outra é a justiÍicativa do preço do futuro contrato, que deve ser compatível
com o mercado, em face de pesquisa de preços que e realizada com antecedência e que pode ocorrer

independentemente da consulta direta a qualquer fomecedor ou interessado, de acordo com a Instn-rgão

Normativa n' 05, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão, a Administração goza de discricionariedade para a escolha do

futuro contratado, desde que de maneira motivada. Sob essa perspectiva, não é obrigatório que em

contratação direta haja alguma espécie de disputa entre possíveis interessados. Basta, apenas, que a
escolha do futuro contratado seja motivada e que o preço seja compatível com o mercado, o que não

depende, insista-se, de cotação direta de preços com outros fomecedores ou interessados"ro (sem grifos
no original).

Entendimento do STF:
..EMCNtA: (...) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTORIA
ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS,
ALIADA A CONFIANÇA DA ADMINTSTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA.
PREVISÃO LEGAL. (...)

"Serviços técnicos profissionais especializados" são serviços que a Administração deve contratar sem

licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela

própria, Adminisftação, deposite na especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da

confiança da Administração em quem deseje contratar é subjetivo. Daí que a realização de

procedimento licitatório para a contratação de tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo
princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o

direito positivo confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o §1" do art.25 da Lei 8.666193). O que a norma
extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há,

!.-<to caso concreto, requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não incide o
dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados possuem notória
especialização, comprovada nos autos, alem de desÍ?utarem da confiança da Administração" (sem

grifos no original) (STF. Apelação 348/SC Tribunal Pleno).
Nota: neste mesmo sentido, vede: STF. Inquérito 3.0171lJ' - Tibunal Pleno.
Nota: neste mesmo sentido, vede: STJ. Habeas Corpus 228.'159lSC - Quinta Turma.

Entendimento do TCU:
"Voto: (...) I l Por fim, quero deixar assente que, no caso da contratação direta de professores

previamente cadastrados, a escolha desses professores recaia primeiramente sobre o curriculum vitae

dos candidatos e, em segundo lugar, que leve em consideração ser o professor do local onde o
treinamento/aperfeiçoamento se realizar." (TCU. Decisão 535/96 - Plenário).

Ày. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolándio-Mato Grosso-yyy.1qrufolggfig4l&afu
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
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6) Capacitação é direito seu!
Entendimentos do TCU:
"Acórdão:
(...)
9.1.3. institua política de capacitação para os profissionais do "H", de forma
regulamentada, com o objetivo de estimular o aprimoramento de seus recursos

humanos, especialmente aqueles correlacionados com as áreas de licitações e

contrâtos, planejamento e execução orçamentária, acompanhamento e fiscalização
contratual e outras iíreas da esfera administrativa, de modo a subsidiar melhorias no

desenvolvimento de atividades nas áreas de suprimentos/compras, licitações/contratos e

recebimento e atesto de serviços"ro (sem grifos no original) (TCU. Acórdão 1.709/13 -
Plenário).
"Acórdão:
(...)
1.7. Dar ciência à "S" sobre as seguintes impropriedades:
(...)
1.7 .3 náo realização, para os servidores que atrulm na iírea de licitações e contratos,
de treinâmentos sobre licitações sustentáveis, fiscalização de contratos, serviços

contínuos e outros correlatos, conforme recomendado no Acôrdão 4.52912012-TCU-1"

Câmara"rz (sem grifos no original) (TCU. Acórdão 8.233/13 - Primeira Câmara).
"Acórdão:
(...)
9.1.6. elabore Plano Anual de Capacitação para a organização, estabelecendo um modelo de

competências para os ocupantes das funções chave da :lrea de aquisição, em especial, para aqueles que

desempenham papeis ligados à govemança e à gestão das aquisições e para aqueles que exerçam

funções de pregoeiro ou na comissão de licitações e na fiscalização e gestâo dos contratos, de forma
que somente servidores capacitados possam seÍ designados pâra exercer tais atribuições"rt (sem grifos

no original) (TCU.
Acórdão 2.352116 - Plenário).

JUSTIFICATTVA DO PREÇO
O valor a ser pago é referente à de preços - CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA

VARTICTPAÇÃO DO 19'CONGRESSO BRASILEIRO DE PREGOEIRO E AGENTE DE
CONTRATAÇÃO xOS DIAS 18 A 2l DE MARÇO DE 2024. Tendo a Prefeitura Dotação

Orçamentaria de fls. 54 conforme proposta n" 10.20312023 gerado pela empresa: INSTITUTO
NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA.

Rondolândia - MT, 1l de Março de 2024.

ento Freire

Av. Joana Álves de oliveiro, s/n", Centro, Rorulolôndia-Mato Grosso-yyy194fo!9ryfig41.gpyfu
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS

DOS LICITANTES PARTICIPANTES DO

PROCED I M ENTO L I CI TATO R I O

FASE DE JULGAIWENTO DA

((
)

HABILITAçAO

ATA DE JULGAMENTO

VALIDAçAO DAS NEGATIVAS

Av. Joqnq Alves de oliyeira, s/n", Centro, Rondolôndia-Malo Grosso-yyyagg!9!gg[941,9fu
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INSTITUTO NEGOCIOS PÚBLEOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA
AOMINISTRAçÃO PÚBLICA - INP . LTDA

CNPJ 10.498.97,0/0001 09
NtRE 4í206229732

5" ALTERAçÃO CONTRAÍUAL

RUDIÍ{AR BARBOSA DOS REIS, bÍâsileiro, casado em comunháo unrversal de bens. empresário. portadoÍ

da Cêdula de ldentidade Civil RG sob n" 4.086 7635 SSP/PR, rnscrito no CPF sob n" 574 4ô0 249-68,

residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Fuíado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido.

CEP 81.200-528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro casado em comunhão universal

de bens, empresário, portador da Cêdula de ldentidade Civil RG sob no 4 418 244-0 SSP/PR, inscrito no CPF

sob n0 815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda iulia da Costa. n0 1417 50 andar, apto 501 QÀ/,

Bigonilho, CEP: 80.730-070, Curitiba-PR. sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob

o nome a denominação social de lNsTlIuTo NEGOCIOS PÚBLICOS D0 BRASIL - ESTUDoS E

PESQUTSAS NÂ ADMTNTSTRAçÃo PUBLTCA - tNP - LTDA, inscrita no CNPJ 10498974/0001-09

estabelecida Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro. '111 - Salas 903 e 904 EdiÍicio Eurobusiness, Bairro

Campo Comprido, CEP 81 200-526, Cuntiba-PR e filial inscrita no CNPJ 10.498.974i0002-81. estabelecidav 
na Avenida Josê Maria de Brito 1707, Bairro Jardim das Naçoes CEP 85 864-320. Foz do lguaçu-PR

devidamente regiskada na Junta Comercial do Fstado do Paraná soh o n0 41206220732 em 2510ô12008 e

últrma alteração arquivada em 05/07/2019 RESOLVEÍII, por êste rnstrumento partrcular de alteração

contÍatual, modificar o seu contrato socral. de acordo com as cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter como sede e domicilio o endereço Rua lzabel a Redenlora

235ô - Edú. Loewen, Sala'117, BairÍo Centro CEP 83005-010, São Jose dos PtnharsiPR.

CúUSULA SEGUNDÂ. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com âs

drsposiçoes do presente instrumento.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

INSTITUTO NEGÔCIOS PÚBLICOS DO.BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO

PUBLICA-INP-LTDA
cNPJ I 0.498.974/000't -09

NrRE 4í 206229732

RUDIMAR BARBOSA DO§ REIS, brasilerro, casado em comunháo unrversal de bens, empresáno ?ortador

da CáJula de identidade Civil RG sob no 4.086.763-5 SSP/PR, rnscrito no CPF sob n0 574 460 2ag-ô8

residênte o domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Êurtado 33í5, Apêrtamento 20, Campo Comcrido.

CEP 81.200-528. Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasrleiro, casado em comunhào unrversat

de bens. empresário, portador da Cédula de ldentidade Crvil RG sob n0 4 418.244-0 SSPiPR inscrito no CPF

,ARA uso ExcLUsrvo *.rr*ro 
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INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS OO BRASIL - ESTUDOS E PESOUISAS NA
ADTIINISTRAçÃO PÚBLICA - INP - LTDA

cNPJ í0.ó98.974/000í{9
NtRE 4í206229732

5' ALTERAÇAO CONTRATUAL

sobn0815706.009-53,residenteedomiciliadonaAlamedaJuliadaCosta,n0 1417.50andar,aplo501 QM

Brgorrilho CEP: 80.730{70, Curitiba-PR. sócros componentes da sociedade empresária limitada que gi'a sob

o nome a denominaçào social de lNsTlTUTo t{Ecoclo§ PÚBLrcos Do BRASIL - ESTUDo§ E

PESQUISAS NA ADITilNISTRAçÃo PÚBLICA - INP - LTDA, inscnta no CNPJ 10498974/0001,09,

estabelecrda na Rua lzabel a Redentora,2356 -Edí Loewen, Sala 117, BairÍoCentro. CEP83005-010. Sào

José dos Pinhais/PR, e íilial inscrita no CNPJ 10 498 974/0002-81, estabelecida na Avenida José lVarra de

Brito, 1707. Barrro Jardim das Naçôes, CEP 85.864-320, Foz do lguaçu-PR. devidamente regrstrada na Junta

ComeÍcial do Estado do Paraná sob o no 41206229732 em 25i06/2008. e última alleração arquivada em

0510712419 resolvem CONSOLIDAR o seu conkato socaal. de acordo com as cláusulas segurntes

Cú§ULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS

DO BRÂS|L - ESTUDOS E PESQUISAS NA AOMTNTSTRAÇÀO PÚBLICA - INP - LTDA, êsraberecda na

Rua lzabel a Rêdontora, 2356 - Ed'í. Loewen. Sala i17. BâiÍro C€ntrc CEP 83005-010. Sào José dos

Prnhais/PR e íilial na Avenida José Maria de Brito. 1707. Baino Jardim das Naçoes. CEP 85 864-320, Foz do

lguaçu-PR.

Parágrafo único. A empresa utiliza o nome lantasia. lNP.

CúSULA SEGUT{DA: A sociedade tem por ob,eto a atividade de pesqursa e estudos mercadológicos

edição publica@ de lvros, Íevrstas e bolelns, promoção e realização de cursos palestías e semrnários.

assessoria e consultoía nas áreas de licitações e administÍaçâo pública. comêrcio varejrsta de lornars e

revistas, desenvolvimento de pÍogramas de computador sob encomenda e assessofla em soÍlware.

programas de informática. treinamento em desenvolvimento profissional e gerenclal

CLAUSULA TERCEIRA. A sooedade iniciou suas ativrdades em 25 de lunho de 2008 e seu prazo de

duração é indetenninado.

Parágrafo único A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agéncias cu sucursais em qualquer ponlo do

tenrtóno nacional a critêrio dos socios. akibuindo.lhes capital autônomo, para fins de direito

?
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COTiIERCIAL OO ESÍADO DO PARANA ......-....-....-".
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